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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICIPIO DE 
PETROPOLIS. Realizada aos quatro dias do mês de maio de dois mil e quinze, 
com inicio às 17h55min, com a presença dos seguintes conselheiros: Luciane 
Bomtempo, Jorgina de Souza Francisco, Fernanda Ferreira, Marilene Cunha, 
Mônica Vieira Freitas, Márcia Faria, Sergio Luiz M. Costa, Thiago Pires, Letícia 
Cardoso, Hebe Barbatti, Lygia Nascimento, Valter Zanacolli, Roberto Vicente K. 
Gonçalves, e Ana Imbelloni. 
Estiveram representadas as seguintes entidades: Abemi, Afipe, AJA, APAE, 
Amigos da Mata, Amparo, Creche São Charbel, Casa da Criança, Casa São 
José das Oblatas, CDDH, Creche Itamarati, Creche Santa Catarina, Fundação 
Princesa Isabel, Gaape, Meninos Cantores, Pestalozzi, Lar N.S.das Graças, 
LBV, Renovar, Seelyg, Creche São Francisco, Projeto Gente Viva, Terra Santa 
e Sadias. 
Estiveram também representados, os Conselhos Tutelares do Centro e 
Distritos: Débora Moravia da Silva, Rafael Soares, Maria dos Anjos, Leandro 
Araujo e Tatiane Pimentel.  
 
PRIMEIRO ITEM DA PAUTA – VERIFICAÇÃO DE QUORUM E APROVAÇÃO 
DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: 
Após verificar que havia quórum com quatorze Conselheiros no total, e doze 
com direito a voto, a Presidente Luciane Bomtempo deu início à reunião, 
solicitando a aprovação da ata do mês de março, logo aprovada por todos. 
 
 
SEGUNDO ITEM DA PAUTA – EDITAL PARA NOVOS PROJETOS: 

A Presidente Luciane falou sobre o novo edital para novos projetos, que a 

Comissão de Orçamento trouxe um esboço para apresentar, dentro do que foi 

proposto com temas transversais no meio ambiente e sustentabilidade. Passou 

a palavra para a conselheira Fernanda Ferreira, que falou sobre o edital tirando 

as dúvidas da plenária, e que a Comissão fez um estudo do valor e o número 

de instituições. Denise do Amigos da Mata lamenta por não poder dar 

continuidade ao seu projeto, já que não poderá ter dois projetos iguais. 

Fernanda sugeriu a Denise que faça uma adaptação com outra formatação, e 

colocou à disposição a Comissão de Orçamento para ajudar, e explicou que os 

projetos deverão ser adaptados com inserções no meio ambiente e 

sustentabilidade. A Presidente pediu que para a próxima reunião a Comissão 

de Orçamento trouxessem o edital finalizado, e informou que o valor estipulado 

pela comissão é de R$ 31.000,00, e 20 instituições. Pediu a aprovação nominal 

da plenária, o que foi aprovado pelos seguintes conselheiros: Luciane 

Bomtempo, Fernanda Ferreira, Valter Zanacolli, Thiago Pires, Marilene Cunha, 
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Márcia Farias, Letícia Cardozo, Ana Imbelloni, Sérgio Luiz Costa, Hebe Berbatti 

e Lígia Nascimento. 

TERCEIRO ITEM DA PAUTA – APRESENTAÇÃO DO REGIMENTO DA VIII 

CONFERÊNCIA MUNCIPAL: 

A Presidente falou sobre a VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, que será realizada na Casa dos Conselhos, e que já foram 

feitos convites para a participação do CONANDA, CEDCA, Secretaria de 

Estado de Direitos Humanos entre outras autoridades, mas ainda não tivemos 

nenhuma confirmação. Apresentou toda a programação e os eixos que serão 

discutidos, de onde sairão às propostas para a Conferência Estadual. Informou 

que o regimento está pronto, e deverá ser aprovado no dia da Conferência. 

O Prefeito Rubens Bomtempo compareceu a reunião e falou da importância da 

Conferência, desejando que o conselho faça um grande debate para consolidar 

propostas práticas e importantes, dentro da realidade do Município. 

 O conselheiro Tutelar Rafael Soares sugeriu convidar o Sr.Luciano Betiate, 

presidente do Portal do Conselho Tutelar do Brasil, que ministra várias 

palestras sobre crianças e adolescentes. 

QUARTO ITEM DA PAUTA – TRABALHO DAS COMISSÕES: 

Comissão de Cadastramento e Registro de Entidades 

 A Presidente informou que as entidades Casa da Cidadania e Raízes em 
Liberdade estão aguardando visita técnica para obtenção do primeiro 
registro. Foi marcada uma visita para o dia 15/04, e desmarcada, porque 
apenas duas conselheiras, Ana e Letícia poderiam comparecer. 

 Solicitou a aprovação da renovação do registro do Gaape, aprovado por 
todos. 

 Informou que foi indicada para substituir a Dra. Alessandra Miranda da 
Procuradoria, a Sra. Marilene Cunha, que também passa a fazer parte 
da Comissão de Ética. 

Comissão de Acompanhamento do Conselho Tutelar 

 A Presidente informou que a Comissão se reuniu no dia 15 de abril para 

tratar de assuntos referentes ao mandado de intimação nº 548/2015, da 

Vara da Infância que afastou a Conselheira Tutelar dos Distritos, Magda 

Helena Ferreira Santos, convocando imediatamente à suplente Tatiane 

dos Santos Pimentel, que foi apresentada a todos, e também outro ofício 
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nº 273/2015 – 2ª PJIJ Ref: ao PA 052/2014, que foi informada pela 

Comissão que agora de acordo com o parágrafo 4º, do artigo 47, da 

Resolução nº 170 de 10/12/14, do CONANDA, os processos de 

apurações das infrações éticas e disciplinares cometidas por membros 

do CT, deverão ser encaminhados para Comissão Permanente de 

Inquérito da Prefeitura Municipal para providências cabíveis.  

 Informou que o Conselho Tutelar do Centro entregou o relatório do mês 

de fevereiro, e o Conselho Tutelar dos Distritos entregou o do mês de 

março, e que será feito um mapeamento dos atendimentos de cada 

conselho tutelar. A Presidente encaminhou e solicitou a Comissão para 

que analise a denúncia do ofício nº 110/15 do Conselho Tutelar dos 

Distritos. 

Comissão de Orçamento e Finanças 

 A Presidente submeteu a plenária à aprovação das prestações de 
contas já aprovadas pela Comissão de Orçamento e Finanças, em 
reunião no dia 15 de abril de 2015, das seguintes instituições: 

“Creche São José do Itamarati – Processo Interno nº 024/14; 

           “Associação Pestalozzi – Processo Interno nº 029/14; 

Aprovados por todos.  

Informou que a Comissão analisou ainda mais quatro prestações de 
contas, as quais não foram colocadas para aprovação em virtude de 
pequenas recomendações que deverão ser cumpridas. 

Comissão de Ética – Resolução 07/2014 

A reunião da Comissão de Ética que trata de denúncia contra o conselheiro 

Tutelar dos Distritos, Leandro Américo, foi marcada para o dia 20/04 às 

16h30, porém só compareceram as conselheiras Ana e Sâmea, sendo 

assim não foi possível a realização da reunião. 

QUINTO ITEM DA PAUTA – INFORMES: 

A Presidente informou que foram feitas até agora apenas 06 inscrições para a 

eleição do Conselho Tutelar, que tem tido muita procura, mas só para se 

informar. 

O Prefeito fará a entrega dos 02 carros para os conselhos tutelares, fruto de 

emenda parlamentar, amanhã dia 5 de maio às 10h, na Casa dos Conselhos, e 
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está confirmada a presença do Juiz da Vara da Infância Dr. Alexandre Teixeira 

e do Promotor Dr. Odilon Lisboa. A Presidente convidou à plenária para 

participar. Na oportunidade foi chamada toda a imprensa para uma coletiva no 

intuito de divulgar a eleição do Conselho Tutelar. 

Em relação aos vídeos para InterTV, foi solicitado a emissora um relatório com 

todos os detalhes técnicos para a confecção dos vídeos, para que pudéssemos 

encaminhar  ao setor responsável por licitação da Prefeitura. 

A Presidente lembrou que dia 18 completa um ano da Campanha Tenha 

Atitude e considera a campanha vitoriosa, pediu às instituições que proponham 

ações e idéias para o dia 18 de maio e que uma delas é que o governo 

encaminhará para Câmara Municipal a lei do Fluxograma, disse que esta ação 

é um diferencial do nosso município. Denise do Amigos da Mata ficou de repetir 

a ação que fez no ano passado em Secretário. A Presidente informou que na 

Exposição Agropecuária a campanha foi divulgada e um painel com a 

logomarca instalado no local. A Presidente conversou com a atual Presidente 

do Petrópolis Convention Bureau, solicitando o apoio à campanha, e que foi 

Prontamente atendida, através da divulgação nas pousadas e hotéis, inserindo 

no site da instituição. 

SEXTO ITEM DA PAUTA – ASSUNTOS GERAIS: 

A Presidente falou sobre as doações de leite e de alimentos que foram 

arrecadadas pelas duas corridas promovidas pela Prefeitura; “Corrida do 

Imperador e Corrida do Trabalhador”, e trouxe para o CMDCA indicar as 

instituições que estão precisando de fato destas doações na melhor 

transparência possível. Foram indicadas as seguintes instituições: Renovar 

Saúde Criança, Comunidade Jesus Menino, Sadias, Pastoral da Criança, 

CDDH, Padre Quinha e Padre Francisco, a plenária concordou com as 

indicações. 

A conselheira Fernanda Ferreira informou que algumas instituições estão tendo 

problemas com a FIA que vem atrasando os pagamentos dos convênios em 

até 3 meses, elas estão sem pagar os funcionários, que o caso é muito sério, e 

que gostaria de pedir a Presidente permissão para o CMDCA interferir a favor 

das instituições, que inclusive esteve comentando com o Dr. Alexandre Teixeira 

e Dr. Vicente que se colocaram a disposição para produzir um documento em 

favor das instituições. A Presidente informou que amanhã o Prefeito fará a 

entrega dos carros do Conselho Tutelar, e estará com as autoridades Judiciais 

e levará ao conhecimento deles. O Conselheiro Roberto sugeriu que fizesse 
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um ofício do CMDCA para o Juiz e que as instituições também produzissem um 

documento relatando o que está acontecendo e entregar a ele. 

A Presidente informou que os convênios das instituições Lar Nossa Senhora 

das Graças, Afipe, Aja, Gente Viva, Creche Santo Antonio e São Charbel, 

estão prontos para serem assinados. 

A Presidente leu a moção congratulatória a Vara da Infância, Juventude e do 

Idoso, por conta do esforço dispensado pela equipe com o propósito de reprimir 

e punir quem vende e fornece bebida alcoólica para criança e adolescente. 

Informo que a cópia da Moção fará parte desta Ata. 

Leu também a Moção de repúdio ao Programa Nacional de Imunização do 

Ministério da Saúde, que desde 2014 vem reduzindo consideravelmente para o 

município o número de vacinas BCG. Informo que a cópia da Moção fará parte 

desta Ata. 

A Presidente solicitou a plenária à apreciação das Moções propostas, logo 

aprovada por todos. 

Foi apresentado um vídeo clipe de divulgação da LBV com imagens do 

trabalho realizado pela entidade em vários lugares do Brasil, sendo que um 

deles o Palácio de Cristal. 

 

E por não haver mais nada a tratar, a Presidente encerrou a reunião às 
20h15min.  
 
 

LUCIANE MARTINS BESSA BOMTEMPO 
Presidente 
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Vice-Presidente 

 
 
 
 

SUELI PORTO AZEVEDO 

Secretária 


